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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
NA MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL 
COM VIGÊNCIA ENTRE 2024-2032, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS E 
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL– SULGÁS 

Pelo presente instrumento,  
 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, com sede na Avenida República do Chile, Nº 65, cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ sob o Nº 33.000.167/0001-01, neste ato representada na forma do seu estatuto social, na 
qualidade de vendedora, doravante denominada “VENDEDORA”; e 
 
 
COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS, com sede na Avenida 
Carlos Gomes, Nº 700, 8º andar, bairro Boa Vista, cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 72.300.122/0001-04, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social, na qualidade de compradora, doravante denominada “COMPRADORA”. 
 
Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES celebraram, em 30/12/2022, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 
Modalidade Firme Inflexível, com vigência entre 2024-2032 (doravante, “CONTRATO”);  

(ii) Em 11/05/2023 foi celebrado o Aditivo nº 1 ao CONTRATO, com o objetivo de ajustar 
determinadas cláusulas contratuais, considerando a Resolução Decisória da Agência Estadual 
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS) nº 676/2023, 
emitida em 27/01/2023; 

(iii) as PARTES negociaram a redução parcial da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) do 
CONTRATO, devido à migração de volumes para o CONTRATO NMG 2024-2034, bem como 
alterações nas disposições do CONTRATO sobre vigência e INÍCIO DO FORNECIMENTO e sobre as 
CONDIÇÕES DE ENTREGA; 

(iv) o presente ADITIVO Nº 2 faz parte de negociações que resultaram em acordo entre as PARTES, 
que convergiram para a celebração simultânea dos seguintes instrumentos: (i) distrato ao 
CONTRATO NMG 2023-2032; (ii) ADITIVO Nº 1 ao CONTRATO NMG 2022-2025; (iii) CONTRATO NMG 
2024-2034; (iv) CONTRATO NMG 2026-2034; e (iv) este ADITIVO Nº 2; 

(v) nos termos do item 26.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente ADITIVO Nº 2 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 2”), nos 
termos e condições a seguir dispostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA  
1.1 Este ADITIVO Nº 2 passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O presente ADITIVO N° 2 tem por objeto alterar as seguintes cláusulas do Contrato: (i) CLÁUSULA 
1 – DEFINIÇÕES DE TERMOS; (ii) CLÁUSULA 3 - VIGÊNCIA E INÍCIO DO FORNECIMENTO; (iii) 
CLÁUSULA 4 – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC); (iv) CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE 
ENTREGA; e (v) CLÁUSULA 25 – VALOR DO CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 
3.1 As PARTES acordam readequar as condições comerciais do CONTRATO, nos seguintes termos: 

3.1.1   As PARTES acordam inserir os seguintes itens na CLÁUSULA 1 – DEFINIÇÕES DE TERMOS,   
conforme a seguir: 
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1.1.90   CONTRATO NMG 2023-32: significa o contrato de compra e venda de gás natural 
celebrado na MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL, seus anexos e eventuais aditivos celebrados pelas 
PARTES, para atendimento ao mercado da COMPRADORA, com início do fornecimento em 
01/05/2023 e distratado na mesma data da celebração deste ADITIVO nº 2. 

1.1.91.   CONTRATO NMG 2024-34: significa o contrato de compra e venda de gás natural a ser 
celebrado na mesma data da celebração deste ADITIVO nº 2 na MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL, 
seus anexos e eventuais aditivos celebrados pelas PARTES, para atendimento ao mercado da 
COMPRADORA com início do fornecimento em 01/01/2024 e término em 31/12/2034. 

1.1.92.   CONTRATO NMG 2026-34: significa o contrato de compra e venda de gás natural a ser 
celebrado na mesma data da celebração deste ADITIVO nº 2 na MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL, 
seus anexos e eventuais aditivos celebrados pelas PARTES, para atendimento ao mercado da 
COMPRADORA com início do fornecimento em 01/01/2026 e término em 31/12/2034. 

3.1.2   As PARTES acordam alterar a CLÁUSULA 3 – VIGÊNCIA E INÍCIO DO FORNECIMENTO, 
conforme a seguir: 

“3.1. O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura e o seu término ocorrerá 
em 31 de dezembro de 2032.   

3.2. Após o término do prazo de vigência do CONTRATO, permanecerão válidas as regras 
referentes à recuperação do saldo de QPNR eventualmente remanescente, nos termos do item 
5.1.2.5 (b), além das disposições relativas a incidências tributárias, solução de controvérsias, 
conduta das partes, bem como das que, expressa ou tacitamente, devam permanecer em vigor 
após a resolução do CONTRATO. 

3.3. O INÍCIO DO FORNECIMENTO ocorrerá a partir do dia 01/01/2024, para todos os efeitos deste 
CONTRATO. 

3.4. As PARTES se comprometem a praticar, de boa-fé, todos os atos a seu alcance para a 
formalização da cessão de capacidade contratada de transporte de saída para o período 
compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2027, em volume equivalente à QDC deste período. 
Caso, até 31/10/2023, não ocorra a formalização da cessão de capacidade contratada de 
transporte de saída, pela COMPRADORA à VENDEDORA, perante a TBG, as PARTES, desde já, 
estabelecem que efetivarão, anteriormente a 01/01/2024, a migração do presente CONTRATO 
para a modalidade contratual de entrega do GÁS nos pontos de entrada do SISTEMA DE 
TRANSPORTE (nos moldes do CONTRATO 2024-34 e do CONTRATO 2026-34), o que se dará por 
meio da celebração de aditivo a este CONTRATO, com o objetivo de alterar a PARCELA DE 
TRANSPORTE (PT), para que esta passe a refletir exclusivamente o custo inerente à(s) reserva(s) 
de capacidade de entrada, além dos demais ajustes contratuais necessários que decorram 
exclusivamente desta alteração, sem que isto afete as demais condições comerciais ora 
pactuadas. 

3.4.1. Caso haja acordo entre as PARTES, a data limite de 31/10/2023, mencionada no item 3.4 
acima, poderá ser postergada mediante NOTIFIÇÕES de solicitação e aceite entre as PARTES até 
a referida data. ” 

3.1.3 As PARTES acordam reduzir a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL, tendo em vista a migração parcial 
de volume deste CONTRATO para o CONTRATO NMG 2024-34, ajustando o item 4.1 da CLÁUSULA 4 – 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC), conforme a seguinte redação: 

“4.1. Durante o prazo de vigência do presente CONTRATO, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) 
será definida pelo seguinte quadro:  

Período QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL 
(m³/DIA) 

De 01/01/2024 até 31/12/2025 270.000 

De 01/01/2026 até 31/12/2032 330.000 
’’ 








